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Ingredientes

Modo de preparo

Ingredientes

4 colheres (sopa) de 
manteiga5 cogumelo 
shimeji limpos10 colhe-
res (sopa) de molho de 
soja (shoyu)10 colheres 
(sopa) de saquê mirin 
(para cozinha)3 dentes 
de alho bem picados3 
pimentão vermelho cor-
tados em cubos peque-
nos4 colheres (sopa) 
de azeite de oliva4 co-
lheres (sopa) de man-
teiga3 dentes de alho 
bem picados1 litro de 
leite4 colheres (sopa) 
de amido de milho200 
gramas de queijo pro-
volone ralado1 copo de 
requeijão500 gramas 
de queijo mussarela300 
gramas de champignon 
fatiado

Aqueça a manteiga e 
junte o shimeji, mexen-
do sempre.
Regue com o shoyu e o 
saquê.
Não deixe cozinhar 
muito.
Refogue rapidamente 
metade do alho e o pi-
mentão em 3 colheres 
do azeite.
Aqueça a manteiga e 
doure o restante alho.
Junte o leite com o ami-
do dissolvido, mexendo 
até engrossar.
Junte o provolone e 
o requeijão e misture 
bem.
Em uma assadeira, al-
terne camadas de mo-
lho branco, folhas da 
lasanha pré-cozida, shi-
meji, pimentões, mus-
sarela e os cogumelos.
Finalize com a mussa-
rela.
Cubra com papel-alu-
mínio e leve ao forno, 
preaquecido, em tem-
peratura média (170 ºC 
190 ºC), até cozinhar e 
borbulhar.

500 gramas de feijão 
preto2 cebola picadas2 
dentes de alho4 colhe-
res (sopa) de molho de 
soja (shoyu)4 folhas de 
louro1 litro de caldo de 
legumes2 cenoura pica-
das500 gramas de abó-
bora japonesa picada1 
chuchu300 gramas de 
mandioca (aipim ou ma-
caxeira) cozida• repolho 
picado a gosto• salsa 
(ou salsinha) a gosto• 
ervilha fresca a gosto• 
sal a gosto

Cozinhe o feijão. Reser-
ve os grãos, deixando o 
caldo na panela.
Acrescente a cebola, 
o alho, a cenoura, a 
abóbora, o chuchu, a 
mandioca, o caldo de 
legumes, o shoyu e o 
louro. Cozinhe por 10 
minutos.
Devolva os grãos e jun-
te o restante dos vege-
tais e o sal. Ferva até 
as folhas estarem ligei-
ramente cozidas.
Polvilhe a salsinha e 
desligue o fogo e sirva.

LASANHA 
VEGETARIANA

FEIJOADA 
VEGETARIANA

Modo de preparo

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO Nº 02 AO CONTRATO Nº 049/2021
01 - CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Porto Real.
02 - CONTRATADO: Cirac – Centro Integrado de Recolhimento, Assistência e Con-
trole de Animais Ltda.
03 - OBJETO: Prorrogação de prazo ao contrato em pauta.
04 - EMBASA/MODALIDADE: Art. 57, II, Lei 8.666/1993.
05 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 4664/2021.
06 - PRAZO: 12 (doze) meses.
07 - VALOR: R$ 1.045.329,60 (um milhão, quarenta e cinco mil, trezentos e vinte e 
nove reais e sessenta centavos).
08 - DATA DA ASSINATURA: 03 de novembro de 2023.

Renato Antonio Ibrahim 
Secretário Municipal de Saúde

REPUBLICAÇÃO DO DECRETO Nº  2963 DE 25 DE OUTUBRO DE 2023.

EMENTA: Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 185.331,58

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO REAL, no uso das suas atribuições, com 
fundamento no artigo 41º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, 
e tendo em vista a autorização constante do artigo 8º da lei Municipal nº 850 de 21 
de Dezembro de 2022.

Decreta: 

Art. 1º Fica Aberto crédito suplementar no valor de R$ 185.331,58 (Cento e oitenta 
e cinco mil, trezentos e trinta e um reais e cinquenta e oito centavos ) para atender 
a programação constante do Anexo I deste Decreto;
Art.2º Os recursos necessários à execução do dispositivo no artigo anterior decor-
rerão da anulação de dotação orçamentária constante do Anexo II deste Decreto, 

conforme disposto no artigo 43, parágrafo 1º, Inciso III da Lei Federal nº 4.320, de 
17 de março de 1964;
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Anexo I

Ficha Unidade 
Executora Funcional Programática Despesa Fonte Suplementação

0017 15.01.00 08.244.0164-2.583 3.3.90.30.00 1.660.0000 28.552,00

0055 11.03.00 12.361.0153-2.563 3.3.90.39.00 1.100.1000 29.910,27

0018 11.03.00 12.122.0145-2.505 3.3.90.39.00 1.100.1000 126.869,31

Total R$185.331,58

Anexo II

Ficha Unidade
Executora

Funcional
Programática Despesa Fonte Anulação

0055 15.01.00 08.244.0135-2.591 3.3.90.30.00 1.660.0000 28.552,00

0046 11.03.00 12.361.0153-2.559 3.3.90.39.00 1.100.1000 7.316,28

0023 11.03.00 12.361.0153-2.549 3.3.90.30.00 1.100.1000 22.593,99

0014
11.03.00

12;.361.0153-2.107
3.3.90.39.00
1.100.1000

126.869,31

Total R$185.331,58

Legenda: 
Descrição da Fonte e Vínculo
1.100.1000 – Recursos de Impostos e Transferência de Impostos - Saúde
1.660.0000 – Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social 
- FNAS

Alexandre Augustus Serfiotis
Prefeito

Câmara Municipal de Nova Iguaçu
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATOS OFICIAIS

Termo Aditivo de Prazo do Contrato nº 005/2021 de 
locação de equipamentos de som com manutenção 

preventiva e corretiva, troca de peças e substituições de 
qualquer aparelho para o Plenário desta Casa.

Termo Aditivo de Prazo nº: 013/2023.
Processo nº: 1559/2023 - CMNI.
Contratado: RENATO MORGADO PRODUÇÕES LTDA.
Prazo de Locação: 12 (doze) meses.
Início e Término: de 17/11/2023 à 16/11/2024.
Valor Global do Termo Aditivo: R$ 93.600,00 (noventa e 
três mil e seiscentos reais).
Dotação: 3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros 
– Pessoa Jurídica.
Assinatura do Termo: 17/11/2023.

Nova Iguaçu, 17 de novembro de 2023.

EDUARDO REINA GOMES DE OLIVEIRA
Presidente 

Câmara Municipal de Seropédica
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATOS OFICIAIS

O Presidente da Câmara Municipal de Seropédica - Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições, RESOLVE:

Tornar nula e sem efeito a portaria nº 716/2023, publicada na Editora Jornal Hora 
H, no dia 21 de novembro de 2023, Edição nº 11.061, na página 10.

Tornar nula e sem efeito a portaria nº 729/2023, publicada na Editora Jornal Hora 
H, no dia 21 de novembro de 2023, Edição nº 11.061, na página 11.

ERRATA

Na edição anterior, de 21/11/2023, nº 11.061, página 10:  

Na portaria nº 705, onde se lê: “retroagindo seus efeitos a partir de 06/11/2023”; 
Leia-se: “retroagindo seus efeitos a partir de 31 /10/2023” e na portaria nº 706 
onde se lê: “do cargo de CHEFE DE GABINETE, retroagindo seus efeitos a 
partir de 07/11/2023”; Leia-se: “no cargo de CHEFE DE GABINETE, retroagindo 
seus efeitos a partir de 01/11/2023”.

REPUBLICAÇÃO

O Presidente da Câmara Municipal de Seropédica - Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições, RESOLVE:

PORTARIA Nº 705, resolve exonerar SILVANA DE SOUSA GONÇALVES DA 
SILVA, matricula nº 2711 do cargo de CHEFE DE GABINETE, retroagindo seus 
efeitos a partir de 31/10/2023. 

PORTARIA Nº 706, resolve nomear PABLO DA SILVA TEIXEIRA, matricula nº 
3026, no cargo de CHEFE DE GABINETE, retroagindo seus efeitos a partir de 
01/11/2023. 

ATOS OFICIAIS


